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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis/ RJ, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1- OBJETO:
A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus novos, para a frota de veículos oficiais sob-responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis, para garantir à operacionalização das atividades de saúde e atendimento a população, pelo período de 12 (doze) meses, com base legal da Lei nº 14133/2021.

2- JUSTIFICATIVA:
A frota da SMS está em operação continua e necessita manutenção preventiva e corretiva, sendo os pneus itens de consumo que impactam diretamente a segurança, eficiência e o custo operacional. A aquisição periódica de pneus adequados garante a manutenção da frota em condições seguras de trafego, reduzindo riscos, manutenção extra e evitando paralisações ou prejuízos à continuidade dos serviços públicos de saúde.

3- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS:
Seguem as especificações dos veículos, sendo todos com, no máximo, dois anos de fabricação e seguro com cobertura total. 
3.1 - Os pneus ofertados pela proponente devam atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO, os quais deverão estar impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade dos pneus. 
3.2 - Os pneus deverão ser de 1ª (primeira) linha, com o máximo de 06 (seis) meses de fabricação à data do fornecimento, e ter prazo de garantia de, no mínimo 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de recebimento definitivo dos produtos.
3.3 – Somente serão aceitos pneus novos, não podendo ser recapados, recauchutados ou remodelados, de acordo com a tabela abaixo:
	PNEU
	VIATURA
	QUANT.

	225X75R16 
	MB SPRINTER
	64

	235X65R16
	FORD TRANSIT
	48

	225X70R15
	CHEVROLET S10
	12

	225X65R17
	FIAT TORO
	72

	225X65R16
	RENAULT MÁSTER
	112

	215X75R17, 5
	VOLLARE MICRO ONIBUS
	24

	205X70R15
	FIAT DOBLO ADVENTURE
	36

	195X65R15
	CHEVROLET SPIN, STRADA.
	48

	185X65R15
	NISSAN VERSA, CHEVROLET MONTANA
	48

	185X60R15
	FIAT ARGO
	12

	175X70R14
	VW GOL, NISSAN MARCH, RENAULT SANDERO.
	60

	165X70R14
	RENAULT KWID
	120

	175X65R14
	FIAT MOBI, FIAT GRAN SIENA.
	48

	265X70R16
	FORD RANGER
	12

	TOTAL
	716



	PNEU 225X75R16

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	SPRINTER
	RJG 6A69
	CRAMB
	4
	16

	SPRINTER
	RJG 6A71
	CRAMB
	4
	16

	SPRINTER
	RJG 6A72
	CRAMB
	4
	16

	SPRINTER
	RJG 6A73
	CRAMB
	4
	16

	TOTAL
	16
	64

	
	
	
	
	

	PNEU 235X65R16

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	TRANSIT
	LTY 9D31
	CRAMB
	4
	16

	TRANSIT
	LTY 9D34
	CRAMB
	4
	16

	TRANSIT
	
	CONS. NA RUA
	4
	16

	TOTAL
	12
	48

	
	
	
	
	

	PNEU 225X70R15

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	S10
	LOI 4631
	PATRIMÔNIO
	3
	12

	TOTAL
	3
	12

	
	
	
	
	

	PNEU 225X65R17

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	TORO
	LMZ 6J74
	ADMINISTRATIVO
	3
	12

	TORO
	LMZ 6G06
	DEFESA CIVIL
	3
	12

	TORO
	LKV 9J44
	DAB
	3
	12

	TORO
	RJX 9I05
	DAB
	3
	12

	TORO
	RJX 9I03
	ADMINISTRATIVO
	3
	12

	TORO
	LUA 5H77
	COBEA
	3
	12

	TOTAL
	18
	72

	
	
	
	
	

	PNEU 225X65R16

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	MÁSTER
	RIS 0J01
	CRAMB
	4
	16

	MÁSTER
	RJT 0H58
	CRAMB
	4
	16

	MÁSTER
	RJW 0G72
	CRAMB
	4
	16

	MÁSTER
	RKL 0I85
	CRAMB
	4
	16

	MÁSTER
	RIQ 0H42
	TFD
	4
	16

	MÁSTER
	LRJ 6H37
	MANUTENÇÃO
	4
	16

	MÁSTER
	KQR 8B74
	PATRIMÔNIO
	4
	16

	TOTAL
	28
	112

	PNEU 215X75R17,5

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	MICRO–ONIBUS
	LUW 2993
	DITRAN
	2
	12

	MICRO–ONIBUS
	
	CONS. NA RUA
	2
	12

	TOTAL
	4
	24

	
	
	
	
	

	PNEU 205X70R15

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	DOBLO ADVENTURE
	PYU 7344
	COVIAMB
	3
	12

	DOBLO ADVENTURE
	PYT 5267
	COVIEP
	3
	12

	DOBLO ADVENTURE
	PYT 5271
	COVIEP
	3
	12

	TOTAL
	9
	36

	
	
	
	
	

	PNEU 195X65R15

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	SPIN
	SER 6J61
	SAUDE MENTAL
	3
	12

	SPIN
	SRF 0H85
	SAUDE MENTAL
	3
	12

	SPIN
	PQS 6702
	CONS. NA RUA
	3
	12

	STRADA
	SGY 5F23
	COVIAMB
	3
	12

	TOTAL
	12
	48

	
	
	
	
	

	PNEU 185X65R15

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	VERSA
	KRL 3147
	COVIEP
	3
	12

	VERSA
	LSI 4900
	COVIEP
	3
	12

	VERSA
	LSI 4905
	COVIEP
	3
	12

	MONTANA
	RJR 3H67
	COVIEP
	3
	12

	TOTAL
	12
	48

	
	
	
	
	

	PNEU 185X60R15

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	ARGO
	RIR 8J23
	FISC. SANITÁRIA
	3
	12

	TOTAL
	3
	12

	
	
	
	
	

	PNEU 175X70R14

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	GOL
	KQR 6667
	DITRAN
	3
	12

	MARCH
	KRL 4748
	COVIAMB
	3
	12

	SANDERO
	LPQ 6D50
	DITRAN
	3
	12

	GOL
	KYT 9169
	ODONTO
	3
	12

	SANDERO
	KWN 7858
	COBEA
	3
	12

	TOTAL
	15
	60

	
	
	

	



PNEU 165X70R14

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	KWID
	LUS 4B24
	NMT
	3
	12

	KWID
	QQY 7E30
	DAB
	3
	12

	KWID
	QQZ 7I19
	DAB
	3
	12

	KWID
	QQY 7E27
	DAB
	3
	12

	KWID
	SRN 2H17
	DAB
	3
	12

	KWID
	SRM 2F24
	DAB
	3
	12

	KWID
	SRM 1F96
	SAUDE MENTAL
	3
	12

	KWID
	SQX 4D02
	DAB
	3
	12

	KWID
	SRJ 2F17
	DAB
	3
	12

	KWID
	SQX 1H08
	SAUDE MENTAL
	3
	12

	TOTAL
	30
	120

	
	
	
	
	

	PNEU 175X65R14

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	MOBI
	QQY 4H34
	DITRAN
	3
	12

	MOBI
	QQY 4H41
	DITRAN
	3
	12

	GRAND SIENA
	RIV 5G59
	COVIEP
	3
	12

	GRAND SIENA
	RKB 5E65
	COVIAMB
	3
	12

	TOTAL
	12
	48

	
	
	
	
	

	PNEU 265X70R16

	VIATURA
	PLACA
	SETOR
	TROCA
	QUANTIDADE

	FORD RANGER
	KZG 5D98
	COBEA
	3
	12

	TOTAL
	3
	12


3.4 – Os pneus deverão atender ao artigo 2° da portaria do INMETRO n° 05 de 14/01/2000, devendo apresentar impresso no corpo do produto (pneu) o selo da vistoria do INMETRO.
3.5 - Os pneus aprovados pelo INMETRO são aqueles que passaram por testes rigorosos e obtiveram certificação para garantir segurança e desempenho. A etiqueta do INMETRO nos pneus informa sobre eficiência energética, aderência em pista molhada e nível de ruído.
4. PRAZOS, ENTREGA:
4.1- O objeto da presente contratação será recebido até 30 (trinta) dias corridos após a contratação, podendo ser estendido, conforme acordo entre as partes, após a emissão da ordem de fornecimento pelo gestor do contrato.

5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 – Cascatinha – Petrópolis-RJ – CEP: 25.716-100. De 09h às 16h (de segunda a sexta).


6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
6.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente, reservando – se a esta SMS, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
6.2 - O transporte e a descarga dos produtos no local designado, ocorrerão por conta exclusiva da(s) empresa(s) vencedora(s), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente incluindo a mão de obra de carga e descarga dos produtos.
6.3 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SMS, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo em no máximo 48 (quarenta e oito) horas.
6.4 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Secretaria Municipal de Saúde.
6.5 – A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este termo de referencia de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando contados no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.
6.6 – Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações proceder-se–a a imediata notificação de empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo.
6.7 – Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Secretaria todas as prescrições que por circunstâncias da lei devem ser acatadas.
6.8 – A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento a entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes.
6.9 – No tocante aos produtos descriminados neste certame ficam expressamente definidos que os mesmos deverão ser de primeira qualidade.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
7.1 – Fornecer os produtos em conformidade com o item 3 deste Termo de Referência.
7.2 – Responsabilizar-se integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente.
7.3 – Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, através do setor competente que acompanhará o fornecimento dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o cumprimento das condições pactuadas.
7.4 – Cumprir além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal, com as normas da Secretaria Municipal de Saúde.
7.5 – Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
8.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto através do fiscal do contrato, na forma prevista pela Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2 – Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularidades observadas nos materiais entregues.
8.3 – Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto.
8.4 – Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, conforme estabelecida no contrato.
8.5 – Rejeitar os produtos que não satisfazerem os padrões exigidos nas especificações e recomendações da CONTRATANTE.
8.6 – Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
9.1 – A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão do contrato no que compete à execução do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei nº 14.133/2021 ou pelos respectivos substitutos.
9.2 – O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.3 – A fiscalização do contrato em cumprimento das obrigações emanadas será realizada pelos servidores indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

10. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação,  o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
· 20 % (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto, em caso de recusa da entrega/desconformidade.
· A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta ou indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos para execução do presente objeto são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, através de consulta prévia ao Departamento financeiro da Secretaria municipal de Saúde, nos programas de trabalho e fontes.


12. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal, após o aceite do material, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
 
13. DA ESTIMATIVA DE VALORES:
O valor total estimado é de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil reais) baseados no processo administrativo anterior nº 35815/2023.

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
A contratação deve ser feita de forma menor preço por Item. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1 – Os casos omissos no Termo de Referencia, deverão ser supridos pela Lei nº 14133/2021 e suas alterações, bem como as duvidas deverão ser esclarecidas pela Secretaria Municipal de Saúde ou a quem ela Designar, no endereço constante neste Termo de Referência.
15.2 – A responsabilidade pela contratação do objeto do presente certame será da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis - RJ.

16- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.


FERNANDO CESAR DA ROSA THOMAZ
TEC. ADMINISTRATIVO – MATRICULA 2495
DITRAN-SMS
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